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Parágrafo único. As alterações nos gastos com pessoal decorrentes desta Lei estão condi-
cionadas à existência da respectiva autorização e dotação orçamentária, em consonância com o disposto
no § 1o do art. 169 da Constituição Federal e nas normas pertinentes da Lei Complementar no 101, de
4 de maio de 2000.

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Luiz Paulo Teles Ferreira Barreto
Paulo Bernardo Silva

ANEXO I

LOTAÇÃO DAS VARAS
Técnico Judiciário Analista Judiciário

11 4 11 4

CARGOS DE ASSISTENTE DE JUIZ SUBSTITUTO
Técnico Judiciário Analista Judiciário

134 Nenhum

CARGOS DE OFICIAIS DE JUSTIÇA
Técnico Judiciário Analista Judiciário

Nenhum 37

CARGOS DE PESSOAL DE APOIO AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA
Técnico Judiciário Analista Judiciário

Nenhum Nenhum

LOTAÇÃO IDEAL DAS TURMAS
Técnico Judiciário Analista Judiciário

6 2

LOTAÇÃO IDEAL DO GABINETE DOS DESEMBARGADORES
Técnico Judiciário Analista Judiciário

86 37

CARGOS PARA A ÁREA ADMINISTRATIVA
Técnico Judiciário Analista Judiciário

91 39

ANEXO II

LOTAÇÃO DAS VARAS
Cargos Comissionados Funções Gratificadas

Nenhum 134 FC - 5

CARGOS DE ASSISTENTE DE JUIZ SUBSTITUTO
Cargos Comissionados Funções Gratificadas

Nenhum 134 FC - 5

CARGOS DE OFICIAIS DE JUSTIÇA
Cargos Comissionados Funções Gratificadas

Nenhum 37 (FC - 5)
40 (FC - 5)

-------
77 (FC - 5)

CARGOS DE PESSOAL DE APOIO AOS OFICIAIS DE JUSTIÇA
Cargos Comissionados Funções Gratificadas

Nenhum Nenhuma

LOTAÇÃO IDEAL DAS TURMAS
Cargos Comissionados Funções Gratificadas

Nenhum Nenhuma

LOTAÇÃO IDEAL DO GABINETE DOS DESEMBARGADORES
Cargos Comissionados Funções Gratificadas

Nenhum Nenhuma

CARGOS PARA A ÁREA ADMINISTRATIVA
Cargos Comissionados Funções Gratificadas

Nenhum Nenhuma

LEI No- 11.878, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Denominam OTTO DE LARA RESENDE e FERNANDO SABINO os via-
dutos que compõem o Complexo do Anel Rodoviário de Belo Horizonte,
localizados no Km 312,8 da BR-262.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o O Complexo do Anel Rodoviário de Belo Horizonte, localizado no Km 312,8 da BR-262
(Vitória-São Paulo), passa a ter as seguintes denominações:

I - Viaduto Otto de Lara Resende, no sentido São Paulo/SP-Vitória/ES, eixos 20 e 21;

II - Viaduto Fernando Sabino, no sentido Vitória/ES-São Paulo/SP, eixos 20 e 22.

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

LEI No- 11.879, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, que "aprova o Plano Nacional
de Viação e dá outras providências", para modificar o traçado da BR-174.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A descrição da rodovia BR-174, constante da Relação Descritiva das Rodovias do Plano
Nacional de Viação, aprovado pela Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal

............................................................................................................................................................

BR Pontos de Passagem Unidades da Extensão Superposição
Federação (Km) BR Km

Porto Santo Antônio das Lendas -
Cáceres - Pontes e Lacerda - Vilhena -

174 Juína - Juruena - Aripuanã - Colniza - MT - RO - AM - RR 3.273 - -
Manicoré - Manaus - Caracaraí - Boa

Vista - Fronteira com a Venezuela

................................................................................................................................................." (NR)

Art. 2o O traçado definitivo, a designação oficial e demais características da descrição de que
trata o art. 1o desta Lei serão determinados pelo órgão competente.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

LEI No- 11.880, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, que aprova o Plano
Nacional de Viação e dá outras providências, de modo a incluir, na Relação
Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Nacional, o acesso da BR-116
ao Aeroporto do Planalto Serrano, no Município de Correia Pinto, no Estado
de Santa Catarina.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal, do Plano Nacional
de Viação, aprovado pela Lei no 5.917, de 10 de setembro de 1973, passa a vigorar acrescida do seguinte
acesso rodoviário:

"2.2.2 - Relação Descritiva das Rodovias do Sistema Rodoviário Federal
.........................................................................................................................................................

BR Pontos de Passagem Unidade da Federa-
ção

Extensão (Km) SuperposiçãoBR Km

Entroncamento com BR-116 /
Aeroporto do Planalto Serrano

SC 1,3 - -

............................................................................................................................................." (NR)

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de dezembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Alfredo Nascimento

RETIFICAÇÃO

MEDIDA PROVISÓRIA No- 451, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2008

Altera a legislação tributária federal, e dá outras providências.

(Publicada no Diário Oficial da União de 16 de dezembro de 2008, páginas 17 a 19)

No art. 19,

onde se lê: "... Lei no 6.194, de 19 de setembro de 1974, ..."
Leia-se: "... Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, ..."

No art. 19, na parte em que inclui o § 4o do art. 12 da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

onde se lê:"... Lei no 8.112, de 24 de julho de 1991, ..."
leia-se: "... Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, ..."

No art. 20, na parte em que altera o § 1o do art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974,

onde se lê:"... § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II, deverão ..."
leia-se: "... § 1o No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput, deverão ..."

No art. 20, na parte em que altera o inciso II do § 1o do art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de
dezembro de 1974,

onde se lê:"... ou funcional na forma prevista na alínea "a" ..."
leia-se: "...ou funcional na forma prevista no inciso anterior ..."

Atos do Poder Executivo
.




